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PROJETO DE LEI N° 1  1 2 i.. 0 4.4 ') 

SÚMULA:- Declara de Utilidade Pública 0 Lar da 
Criança Recanto do Amor - LARCRA. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovará e eu, APARECIDO 
FARIAS SPADA, Prefeito Municipal, 
sancionarei a seguinte Lei .

Art. 1° - Fica declarado de Utilidade Pública para todos 

os fins legais, o LAR DA CRIANÇA RECANTO DO AMOR - LARCRA, entidade 

filantrópica sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 01.239.259/0001-52, com sede na 
Rua Guiapó, 07 - centro, Sarandi-Pr., pelos relevantes serviços de filantropia exercidos no 
município, acolhendo crianças desamparadas, da primeira à segunda infância, prestando-
lhes assistência social e educacional, preparando-as para o encaminhamento de adoção 

junto as autoridades competentes. 

publicação. 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Icipa b agosto de 2002. 
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